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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE   

PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DOCENTES  

NO PROJETO ESCOLAS DE REFERÊNCIA (TIMOR-LESTE),  

AO ABRIGO DO ART.º 68.º DO ECD (DESTACAMENTO). 

 

 

No âmbito do Protocolo de Cooperação entre Portugal e a República Democrática de Timor-

Leste, torna-se público a abertura, para o presente ano letivo, nos termos do artigo 68.º do 

ECD, de procedimento destinado à mobilidade de 23 docentes de carreira, com 

qualificação profissional para a lecionação nos grupos de recrutamento 100 ou 110, para o 

exercício de funções em Timor-Leste, no Projeto Escolas de Referência. 

Ao presente procedimento não podem ser opositores docentes das Regiões Autónomas da 

Madeira e dos Açores, por não se encontrarem abrangidos pelo disposto no artigo 68.º do 

ECD. 

Não são, também, admitidas candidaturas de docentes que, tendo exercido funções letivas 

no ano letivo de 2011/2012, não lhes tenha sido renovada a mobilidade para o presente 

ano letivo, por decisão da entidade pública competente. 

A seleção dos candidatos é efetuada através da sua graduação profissional, seguida de uma 

entrevista de carácter eliminatório. 

As necessidades de pessoal docente a preencher pelo presente procedimento são 

identificadas no anexo ao presente aviso. 

 

1. Manifestação de interesse  

 Os interessados devem manifestar a sua intenção de candidatura ao destacamento, 

através do preenchimento de formulário eletrónico, disponível no site da DGAE 

(http://www.dgae.mec.pt), organizado de forma a recolher os elementos legais de 

identificação, de graduação e de ordenação. 
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1.1. Documentos 

Os candidatos devem, obrigatoriamente, anexar ao formulário eletrónico de candidatura, 

através de importação informática (upload), em formato PDF, os seguintes documentos: 

a) Cópia de documento de identificação; 

b) Cópia do Registo Biográfico atualizado; 

c) Declaração do Diretor emitindo parecer favorável sobre a mobilidade ao 

abrigo da alínea a) do art. 68.º do ECD e indicação de ter sido ou não 

atribuída componente letiva ao candidato. 

Não são aceites nem considerados quaisquer documentos enviados por via diferente da 

anteriormente referida. 

2. Requisitos de admissão 

São requisitos de admissão ao presente procedimento de destacamento: 

a) Ser professor integrado na carreira docente nos termos do art.º 34.º do ECD. 

b) Ser detentor de qualificação profissional para a docência nos grupos de 

recrutamento 100 ou 110. 

3. Motivos de exclusão 

3.1. São excluídos do procedimento os candidatos que preencham incorretamente os 

elementos necessários à formalização da candidatura, nomeadamente: 

a) Elementos de identificação; 

b) Elementos de identificação do lugar de provimento ou colocação; 

c) Elementos de graduação, nomeadamente: 

i) O grau académico ou conjugação indicada; 

ii) A data de obtenção da classificação profissional; 

iii)A classificação profissional; 

iv) O tipo de formação inicial; 

v) O tipo de Instituição; 
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vi) A Instituição; 

vii) A designação do curso; 

viii) A ponderação da classificação da formação complementar; 

ix) O tempo de serviço prestado antes da profissionalização; 

x) O tempo de serviço prestado após a profissionalização. 

 

3.2. São também excluídos do concurso os candidatos que não apresentem a documentação 

comprovativa exigida, no prazo de candidatura e pela via constante do presente aviso.  

4. Prazos 

O prazo para formalização da candidatura através do formulário eletrónico indicado 

decorrerá de 1 a 4 de outubro.  

5. Ordenação 

5.1. Os candidatos são ordenados de acordo com as seguintes prioridades: 

 1.ª Prioridade – Candidatos com ausência de componente letiva na respetiva escola de 

colocação, ordenados por ordem decrescente da sua graduação profissional, estabelecida 

nos termos do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho. 

 2.ª Prioridade – Restantes candidatos ordenados por ordem decrescente da sua graduação 

profissional, estabelecida nos termos do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de 

junho. 

5.2. Em caso de igualdade na graduação, a ordenação dos candidatos efetua-se de 

acordo com o tempo de serviço docente respetivo. 

 

5.3. A publicitação das listas de ordenação (admissão e exclusão) será feita no site da 

DGAE a 9 de outubro. 
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6. Entrevista  

6.1. Os candidatos ordenados serão convocados para uma entrevista destinada a aferir o 

perfil definido para a função até ao preenchimento das necessidades publicitadas. 

6.2. A entrevista é conduzida por um júri e tem carácter eliminatório.  

7. Aceitação 

Os 23 candidatos selecionados formalizarão a aceitação da sua colocação por escrito. 

Os resultados finais de seleção serão publicitados no site oficial da DGAE. 

8. Condições remuneratórias 

Os candidatos selecionados têm direito: 

a) Vencimento de origem, nos termos do ECD; 

b) Pagamento das viagens aéreas, inicial, anual de férias e final, 

respetivamente, Lisboa-Díli, Díli-Lisboa-Díli e Díli-Lisboa. (Apenas se verifica 

para os docentes que cheguem antes de janeiro de 2013);  

c) Pagamento completo de remuneração de 1000 dólares americanos mensais 

acrescidos de 100 dólares por cada ano de permanência em funções em 

Timor-Leste até ao máximo de 1500 dólares; 

d) Alojamento em casas criadas ou reabilitadas para esse efeito e caso não seja 

possível, o correspondente subsídio mensal no valor de 500 dólares; 

e) Transporte local; 

f) Seguro de saúde. 

 

Lisboa, 26 de Setembro de 2012 
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Anexo 

 

 
PROJETO ESCOLAS DE REFERÊNCIA  

( TIMOR-LESTE) 
 

 
GRUPO DE RECRUTAMENTO 

 
NECESSIDADES 

 
100 – educação pré-escolar 
 

4 

 
110 – 1.º ciclo do ensino básico 
 

19 

 
TOTAL 

 
23 

 

 

 


